
DESPACHO

Para: Departamento de Contabilidade

Processo Administrativo no 01 00212025

Prezados,

Gostaria de requisitar as Informações orçamentárias para dar
continuidade à contratação referente ao Processo Administrativo no 0100212025.

VALOR TOTAL: R$ 1.500.000,75 (um milhão e quinhentos mil reats e
setenta e cinco centavos).

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais
sincêros votos de estima e consideração.

Respeitosamente.

Presidente Juscelino (MA), 20 de Março de 2025
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PRESIDEI{TE
JUSCELINO
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PREFEITT RA }ITINICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
{\'. (.O\STANTIIiO CEORGIÂNO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/]!IA

CNPJ: 06.00.1.89 l/0001-16

. . - Assinado de forma diqital por
MAURO RICARDO SILVA MAURo RrcARDosrLúA

CARDOSO:0 39 1 4897 392 cARDoso:o3s1 48e7 3e2
Dados: 2025.03.20 10:12:1 8 -03'00'

Mauro Ricerdo Silva Cardoso
Secretário Municipal de AdministraÇão
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ANEXO

12

43

Itêm Código Banco DêscriÇão und OuânL Valo.
t nlt

ValoÍ Unit
com BDI

Total Poso (%)

1 COLEÍA REGULAR DE LIXO R§ 358.442,50 23,SO rô

11 88282 S NAPI
I\,IOTORISTA DE CAI\,IINHÀO COM
ENCARGOS COMPLEMENÍARES

H 3.425,81 35 34 44 17 151 318.03 10.09 %

SINAPI
AJUDANTE DÉ OPERAçÁO EM
GERAL COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 6 851.62 24.19 30.23 207 124.47 13.814/o

2
VARRIÇAO E CÂPINA MANUAL DE
VIAS E LOGRADOUROS
PÚBLICOS

RS 142.5,t5.96 9,50 %

21 88281 SINAPI
MOTORISTA DE BASCULANTE
COM ENCARGOS
COi,llPLEMENTARES

H 856,13 36.44 45.55 38.996.72 2,60 a/.

SINAPI
AJUDANTE DE OPERAÇÁO EM
GERAL CÔM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 1712.69 24 19 30.23 51 774,62 3.45 %

23 88241 SINAP]
AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM
GERAL COM ENCARGOS
COMPLEMENÍARES

H 1.712.69 24.19 30.23 51774.62 3,45 %

3
SERVIÇOS DE TRANSPORTE
PARA COLETA

R5 S7't.763,41 61.74%

31 E1\'8ASA
CAMINHAO COI\4PACTADOR.
15M3

H 3 405.00 156 66 195.82 666.767.10 44.45 a/.

32 96035 SINAPI

CAI\,,IINHAO BASCULANTE 1O M3,
TRUCADO, POTÊNCIA 230 CV,
INCLUSIVE CAÇAI\,48A METÀLICA,
CO[I4 DISTRIBUIOOR OE
AGREGADOS ACOPLADO . CHP
DIURNO, AF O2l2017

CHP 856.13 285.00 356 25 304.996 31 20.33 0/6

FERRAITIENTAS, E.P.I Ê
MÀÍERIAIS

R$ 27.248,88 \42 %

0000271 1 SINAPI
CARRINHO DE MAO. EM ACO.
COM CAPACIOADE OE '45 A 65' L /
.1OO' KG, PNEU COM CAMARA

UN 600 203 66 254 57 1 527 .42 0.10 0/.

42 00038402 SINAPI
PA DE LIXO PLASÍICA, CABO
LONGO

28.00 13.99 17.48 489 44 0.03 %

00038403 SINAPI
ENXADA ESTREITA, EM ACO,'25 X
23' CM, COM CABO DE MADEIRA
DE'150'CM

UN 12.O4 50 45 63 06 756.72 0.05 %

00038400 SINAPI VASSOURA 40 CM COM CABO UN 28 00 23,29 29.11 815.08 o.o5 %

45 59 07 21 EMBASA
LOCAÇÃO DE ROÇADEIRA
COSTAL, INCLUSIVÉ
COMBUSTIVEL

H 549.11 7.21 3.959 08 o.?6 0/.

46 00036151 S NAPI
l\ilANGOÍE DE SEGURANCA EM
RASPA OE COURO

UN 10 00 28 05 35,06 350.60 0.02 0/.

47 00012892 SINAPL
LUVA RASPA DE COURO, CANO
CURTO (PUNHO'7'CM) 22.00 12.62 15.77 346.94 0,02./.

48 00012893 S NAPI
BOTA DE SEGURANCA COM
AIQUEIRA DE ACO E COLÂRINHO
ACOLCHOADO

22 00 67.31 84.13 1850.86 0,12 0/o

OCULOS DE SEGURANCA
CONTRA IIIIPACTOS COM LENTE
INCOLOR. ARMACAO NYLON, COI\,'I

PROTÉCAO UVA E UVB

UN 34 00 5.46 231,88 0,o2 a/.

F020002070 EÀ.,IBASA
IUASCARA DESCARTAVEL
CONTRA POEIRA

UN 275.00 145 1.81 497.75 0,03 %

I zz I 88241

00036152

t

4g

UN

SINAPI

I

410
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PREFEITTIR4. IlIUNICIPAL DE PRESTDENTE JUSCELINO
A\" CONSTÀNTINO GEORGIANO RÁBELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA

CNPJ: 06.003.891/0001-16

411 00036146 SINAP]
PROÍETOR SOLAR FPS 30.
EMBALAGEI\,,I2 LITROS 5.00 238.40 298,00 1.490,00 o,10 %

412 00037526 SINAP
SACO DE RAFIA PARA ENTULHO,
NOVO. LtSO (SEM CLTCHE).'60 X
90" ct\,4

UN 2.000,00 s,36 6.70 13 400.00 0.89 %

413 00037524t
SINAPI

ORSE
Tela plastica lerenja, tipo tapumê
pâra sinalizacao, malha rêtangulâí,
rolo 1.20 x 50 m (l x c)

380.00 1.89 896,80 0,06 "/"

o350000049 EI\,,1BASA UN 17.00 29.95 636,31 0,04 0/.

Totalsem BOI R$ 2.800.214,0í

Íotãl do BDI R$ 699.78s,42

TotâlGerel R$ 1.500.000,75

TotâlGêíâl: um milhão ê quinhêntos mil reais e setêntâ e cin.o cêntavos

ÀÇ*

UN

CONE DE SINALIZACAO 37.43
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABEITO, SN, CENTRO, PAESIDENTE JUSCELINONT,TA

CNPJ: 06.003,89r/0ool -16

DADOS

Ao Seúor,
MAURO RICARDO SILVA CARINSO
Secreü{rio Municipal de Administração

Assunto: Dados Orçamentrírios - Processo Administrativo no 0100212025

Encamiúo dotação orçamen&lria para Registro de preços para futura e eventual
Contrataçâo de Empresa especializada na prestação de serviços de limpeza pública para o
Municipio de Presidente Jusceüno/MA.

A dotação orçamentária destinada ao pagamento dos serviços correrá por conta
de recursos próprios do município, conforme abaixo:

02 _ SECRETARI,A MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

M.122.0002.2N7.0000 - MANUTENÇÃO DOS SERVrÇOS ADMTNTSTRATMS

NATUREZA DA DESPESA

3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Presidente JuscelinoÀtÍÂ, 2l de Março de 2025

Felipe F
Secretário Finzurças

ls:-
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01 002t2025

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual ContrataÇão de Empresa
especializada na prestação de serviços de limpeza pública para o Município de
Presidente Juscelino/MA.

Na qualidade de ordenador de despesa, declaro, nos termos do QDD e
informação de dlsponibilidade orÇamentária e financeira que a despesa acima
especificada possui adequaÇão com a Lei 14.13312021, está incluída na Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com
a Lei de Diretrizes OrÇementária (LDO).

Dêclaro ainda, que a despêsa preenche os requisitos exigidos pela Lej
Complementar no 10í/2000 e 04 de maio de 2000, especialmente quantos às
normas dos artigos l6 e 1 7, sendo que a mesma não causará impacto
orçamentário e financeiro nos dois exercícios subsequentes e não ultrapassará os
limites estabelecidos para o exercício financeiro.

ç,N*"-.-e\
PPESiDENTE
JUSCETINOr,::!!.::@l!:;::

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
A\'. CONSTANTINO GEORCIÀNO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA

CNPJ: 06.003.891/0001-16

ldentificaçáo da Despesa: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA

DotaÇão Orçamentária no: 3.3.90.39.00

Presidente Juscelino/MA, 24 de Março de 2025.

MAURO RICARDO SILVA Assinadodeforma disital porMAURo
RICARDO SILVA CARDOSO:0391 4897392

CARDOSO:0391 4897392 Dados: 202s.03.24 r0:r8:38-03'00'

Mauro Ricardo Silva Cardoso
Secretário Municipal de Administração



Outlook

coNvocAçÃo PARA CELEBRAÇÃO OO rrnrUO DE CONTRATO

De Comissão Permanente de Licitação <cplpj@hotmail.com>

Data Ter, 2025-03-25 09:33

Para MMFT LTDA < mmftltda@hotmail.com>

& 1 anexo (966 KB)

CONTRATO 01 0020'l 01 -2025.pdÍ

CONVOCAçÃO PARA CELEBRAçÂO DO TERMO DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA, vem através deste, convocar a empresa M
ALENCAR DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ: 43.233.2\6/0007-00, localizada na RUA EUGENIO BARROS, N' 153,

CENTRO, CEP: 65.320-000, VITORINO FREIRE/MA, representada pelo Sr. Matias Alencar da Silva, portador do RG

- no 04563998220!2-2 e CPF Ns: 611.667.493-39, para assinatura do Termo de o REGISTRO DE PREçOS PARA

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE LIMPEZA

PÚBLICA PARA o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA.

Presidente Juscellno/MA, 25 de Março de 2025.

Confirmar Recebimento

Att,
CPL/PMPJ

I



--,-"RPRESÍDE^,TE
J ETINO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RÂBEtO, 5N, CENTRO, PRESIDENTE JUSCETINO/MA

CN PJ: 06.(x)3.891/0001-15

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO OÍOO2O1O1/2025

CONTRATO ADIVIINISTRATIVO
O1OO2O1O1I2O25, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO I\iIUNICiPIo DE
PRESIDENTE JUSCELINO/I\4A E EMPRESA M
ALENCAR DA SILVA LTDA,

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA por intermédio
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADI\,llNlSTRAÇÃO, situado na Rua Castêlo Branco, S/N,
Centro, Presidente Juscelino/MA, inscrito no CNPJ sob o no 06.003.891/000'1-'16, neste ato
represeniado pelo Secrêtário Municipal de Adminislração, Sr. lvlauro Ricardo Silva Cardoso
portador da cédula de identidade no 0152797520004. SSP/[4A e do CPF n" 039.'148.973-
92,residente e domiciliado na Rua Rosa Maria, S/N, Centro, Presidente Juscelino/MA doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa M ALENCAR DA SILVA LTDA, inscíita no CNPJ:
43.233.2'1610001'00, localizada na RUA EUGENIO BARROS, N" 153, CENTRO, CEP: 65.320-000,
VITORINO FREIRE -l\,4A, representada pelo SÍ. Matiâs Alencar da Silva, porlador do RG no
0456399822012-2 e CPF No: 6'11 .667.493-39, conforme alos constjtutivos da empresa OU
procuração apresentada nos autos, tendo em visla o que consta no Processo no 0'1002/2025 e em
observância às disposições da Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Conlralo, decorrente do Pregão Eletrônico n' 00212025,
medianle as cláusulas e condições a seguir ênunciâdas.

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. I e r)

Item Código Banco Oescrição Und Unit
Valor Unit
com BDI Peso (%)

COLEÍA REGULAR DE LIXO R$ 358.442,S0 23,90 0/,

]T 88282 SINAP]
[,ÔToRISTA DE CAi,INHÁo coM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 3.425,41 35 34 44 17 151 318 03

12 44241 SINAP I

AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM
GERAL COI\,I ENCARGOS
COT.llPLEIlIENÍARES

H 30 23 207 124,47

2
vARRIÇÃo E CAPINA MANUAL DE
VIAS Ê LOGRADOUROS
PúBLtcos

RS í42.545,96 9,50 %

21 88281 S NAPI
MOTORISTA DE BASCULÂNTÊ
COM ENCARGOS
COI\4PLEMENTARES

H 3õ 44 45.55 38 996,72 2 60 0/.

22 48241 SINAPI
AJUDANTE DE OPERAÇÃO ET,í

GERAL COT.4 ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 1712,69 30.23 51.774 62 3,451o

23 44241 SINAPI
AJUOANTE DE OPERAÇÃO EI.4

GERAL COM ENCARGOS
COIIT] PLEI\,IENTARES

H '1.712 69 24 19 30.23 3.45 va

1

c

1. O objeto do presente instrumento é o Registro de preços para futura e eventual
Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de limpeza pública para o
Município de Presidente Juscelino/M4., nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

2. Objeto da côntrataÉo:

Quant. Total

1

10,09 %

6.851.ô2 24 19 13.A1 a/a

856 13

24.19

51774.62
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCETINO/MA

cNPJ: 06.(X)3.891/0001-16

3 sERvrÇos oE TRANSPORÍE
PARA COLETA R§ 971_753,41

3l E IlI BASA CAMINHAO COMPACTADOR.
15M3 H 3 405 00 156 66 195 82 666 767 10

32 96035 SINAP I

CAMINHÃO BASCULANTE 1O M3
TRUCADO POTÉNCIA 230 CV,
rNcLUsrvE cAÇAMBA METÁL|cA
COM OISTRIBUIOOR DE
AGREGADOS ACOPLADO - CHP
DIURNO AF O2l2017

CHP 856 13 245 AA 356.25 304 996.31 20.33 0/o

FERRAMENTAS. E.P.IE
MATERIAIS R$ 27.24a,8a 1,82 0/.

41 00002711 SINAPI
CARRINHO DE IVAO, Ei,,I ACO
COM CAPACIDADE OE'45 A 65'L /
,1OO' KG, PNEU COM CÂMARÂ

UN 6.00 254 57 0.10 ô/o

42 00038402 SINAPI
PA DE LIXO PLASTICA, CABO
LONGO 28 00 13.99 17 48 0.03 0/o

43 00038403 SINAPI
ENXADA ESTREITA. EMACO '25 X
23' CM COM CABO DE MADEIRÂ
DE'150'CÀ,ll

UN 12 00 63,06 0,05 0/o

00038400 SINAPI VASSOURA 40 CM COIV CABO UN 28,00 23 29 29.11 815 08 0.05 0/o

45 59 07 21 EMEASA
LoCAÇÃo DE RoÇADEIRA
COSTAL INCLUSIVE
COMEUSÍIVEL

H 549,11 721 o26vó

46 00036151 SINAPI
MANGÔTE DE SEGURANCA EM
RASPA DE COURO UN r0 00 2A 05 35 06 350.60 o o2qo

00012892 SINAPI LUVA RASPA OE COURO ÔANO
cuRÍo (PUNHO '7' CM) 22,AO 1262 15.77 346.94 o o2qô

A8 00012893 SINAPI
BOTA DE SEGURANCA CÔM
BIOUEIRA OE ACO E COLARINHO
ACÔLCHOADO

2? OO 84,13 1.850 86 0.12%

49 00036152 SINAPI

OCULOS DE SEGURANCA
CONTRA IMPACTOS COI\4 LENÍE
INCOLOR, ARMACAO NYLON, COM
PROÍECAO UVA E UV8

UN 34 00 546 6,82 231,88

410 FA20g)2070 EIt,IBASA MASCARA OESCARÍAVÊL
CONTRA POEIRA UN 275 00 T.45 1,81 497 75 0,03 %

411 00036146 SINAPI
PROTETOR SOLÂR FPS 30,
EMBALAGEM 2 LIÍROS UN 500 238 40 298 00 1490.00

412 00037526 S NAPI
sAco DE RAF|A PARÂ ÊNTUIHo
NOVO, L|SO (SEM CLTCHE). .60 X
90' cM

UN 2 000.00 536 670 13 400.00 0 89 o/,

413 00037524t
SINAPI

ORSE
Telâ plastjca laranja, tipo lapume
para srnahzacáo, mâlhâ relangulâr
rolo120x50m(lxc)

380 00 189 236 896.80 o 06 ./6

EMBASA CONE DE SINALIZACAO UN 17.44 29.95 37.43 636 31

Total sem BOI RS 2.800.2r4,0í

Totâldo BDI R§ 699.785,42

ÍotalGeral Ri 1.500.000,75

2

44,74 %

203 66

UN 489 44

50 45 75672

3 959.08

a.o2 ya

0.10 7o

o.a4 %

TotalGêrâl: om milhão e quinhêntos Ínil rcais ê s€tenta e cinco cêntavos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABEtO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA

cNPJ: 06.0O3.891/0001-16
3. Vinculam esta contrataçáo, independentemente de transcriÇão:

3.3.1 O Projeto Básico;

3 3.2 O Edital da Licitação;

3.3.3 A Proposta do contratado;

3.3.4 Êventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - vtGÊNctA E pRoRRocAÇÃo

4. O üazo de vigência da contÍatação é de 12 (doze) meses conlados do dia da assinatura
do contrato, prorrogável por âté 10 anos, na forma dos artigos 106 e í07 da Lei n' 14.133, de
2021 .

1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condiçôes e os preços permanecem vantâjosos para a Administraçáo,
permitida a negociação com o contratado.

5. O contratado não lem direito subjetivo à prorrogação contratual.

6. A prorrogação de contrato dêvêrá sêr promovida mediante celebrâçâo de termo aditivo.

7. O contrato não poderá ser prorrogedo quando o contÍatado tiver sido penalizado nas
sânções de declaraçáo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangéncias de aplicação.

CLÁUSULA TERGEIRA - MoDELoS DE ExEcUçÃo E GEsTÃo
CONTRATUAIS art.92 IV Vll e XVlll

O regime de execução crntratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, obsêrvação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrâto.

cLÁUSULA QUARTA - SUBcoNTRATAçÃo

Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

cLÁusuLA QUTNTA - PREÇO (art. 92. V)

O valor total da contrataÇão e de R$ 1.500.000,75 (um milháo e quinhentos mil reais e setenta e
cinco centavos).

No valor acima estão incluidas todas as despesas ordináías diretas e indiretas deconentes da
execução do objeto, inclusivê tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrâtâÇão.

3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABETO, SN, CENTRO, PRESIDENTE .IUSCETINO/MA
CNPJ: 06.003.891/0001-16

cLÁusuLA sEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vt)

O prazo para pagamento ao contÍalado e demais condiçôes a ele reÍerentes encontram-se
derinidos no Têrmo dê RêÍerênciâ, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA orrAvA - oBRtGAçoEs Do GoNTRATANTE (art. 92. X. Xr
e XIV)

São obÍigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acoÍdo com o
contrato e seus anexos:

Receber o objeto no prazo ê condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por êscrilo, sobre vÍcios, defeitos ou incorreções verificedes no objeto
Íornêcido, pare quê seja por ele substituido. repaÍado ou conigido, no total ou em parte, às sues
expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo Contratado,

EÍetuar o pagamenlo ao Contratado do valoÍ conespondente ao Íornecimento do objeto, no prâzo,
foÍma e condiçôes estabelecidos no presente Contrâto e no Termo de Referência.

Aplicar ao Contratado as sençôes previstas na lei e neste Contrato;

CientiílcaÍ o órgão de Íepresentação judicial da Advocacia-Geral da Uniáo parâ adoção das
medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicilações e rêclâmações relâcionâdas à execuÉo
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifeslâmente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum inleressê para â boe exêcução do ajuste.

A AdministÍação terá o prâzo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a proÍrogação motivada, por igual pêriodo.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 dias.

A Administração não responderá por quaisquer compromrssos assumidos pelo Conlratado com
teÍceiros, ainda que vinculados à execuÉo do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em deconéncia de ato do Contratado, de seus empregados, píepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NoNA - OBRIGAçÕES DO CONTRATAOO (art. 92. XlV. XVI
e XVll)

O Conlratado deve cumprir todas as obrigaçôes constanles desle Contreto e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objêto, observando. ainda, âs obrigaçóes a seguir dispostas:

ResponsabilizaÊse pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor Lei n'8 078 de 1990

4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
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ComunicaÍ ao contratante, no prazo máximo de 24 (vintê e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaÇão;

Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior da Lei n.o 14 133 de 2o2 e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicilados:

Reparar, coÍrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no tolal ou em pârte, no
prazo Ílxado pelo Íiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou
incorreçÕes resultantes da execução ou dos maleriais êmpregados,

Responsabilizarse pelos vícios e danos decorrenles da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garaolia, caso êxigidâ, o valoÍ conespondente aos
danos sofridos:

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadâstro de Fomecedores -
SICAF, o contÍatado deverá enlregar ao setor responsável fela Íiscalização do contÍato, iunio com
a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa
à SeguÍidade Social; 2) certidão conjunta Íelâliva aos tribulos fêderais ê à Divida Ativa da União; 3)
certidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Éstadual ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado; 4) certidáo de Regularidâde do FGTS - CRF; e 5) cêrtidão Negativa de
Débitos TÍabalhistas - CNDT;

ResponsabilizeÍ-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhislas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especiÍica, cuia inadimplência nâo lÍansfeíê a
responsabilidade ao contralante e não podêrá onêrar o objeto do contrâlo,

8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anoÍmalou acidenle que se veriÍique no local da execução do obreto contratual.

L Paralisar, por determinação do conlraianle, qualquer atividade que nâo esteja sendo
execulada de acoÍdo com a boa lécnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

10. Manter duranle todâ a vigênciâ do contralo, em compatibilidade com as obigaçóes
assumidas, lodas as condiçôes exigidas para habilitação nâ licitação;

1 1. Cumprir, durante todo o período de execução do conlralo, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com dêficiência, para Íeabilitado da Previdência Social ou parâ aprendiz. bem
como as reservas de cargos previstas na legislação art. '116 da Lei n.o 14 1 de 2021

12. Comprovar a reserva de cârgos a que se refere a clâusula acima, no prazo Ílxado pelo

flscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (êlLjLLli

art. 137

ni daLei n'14.133

13. Guardar sigilo sobre todas as informaÇÔes obtidas em decorrência do cumpÍimento do
contrato:

14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não sejâ salisfatório parâ

o atendimento do objeto da contratação, exceto quândo ocorrer algum dos eventos arrolados no

5
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AV. CONSTANTINO 6EORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCETINO/MA

CNPJ: 06.003.891/0001-16
15. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante:

GLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE ExEcUÇÃo (art. 92. Xll)

6

16. Não haverá exigênciâ dê garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFR.AçÔES E SANÇÕES
ADMTN|STRAIVAS (4!_!lfl!)

17. Comete infrâçâo administrativa, nos termos da tetllllLlJfl}Jlejz.ÍIljl, o contratado que:

a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) der causa à inexecução pârcial do contrato que cause grâve dano à Administraçáo ou ao
funcionamento dos seÍviços públicos ou ao interessê coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ense.iar o retardamento da execução ou da entregâ do objêto da contratação sem motivo
.iustificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração Íalsa durante a execução do
conlralo;

f) pÍaticar ato frâudulento nâ execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou comeler fraude de qualquer nalureza;

h) pralicâr ato lesivo pÍevisto no art. 50 da Lei no 12.846. de 1o de aoosto de 2013.

18. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçóes acima descritas as seguintes
sanções:

i. Advêrtência, quando o contrâtado der causa à inexecução parcialdo contrato, sempre que
não se justiÍlcar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2", da Lei n" 14.133. dê 2021);

ii. lmpsdimento dê licitar e contratar, quândo praticadas as conduias descritas nas alineâs
"b",'c'e'd" do subitem acima deste ContÍalo, sempre que não se justiÍicar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156. § 4'. da Lei no 14.'133. de 2021);

iii. Declaraçáo dê inidoneidadê para licitar e contrãter, quando praticadas as condutas
descrites nas alíneas "e', "f, "g' e "h'do subilem acime deste Cofitrato, bêm @mo nas alínees'b",
"c' e "d', que justifiquem a imposiÉo de penalidedê meis grevê (ârt. 156. §5o. da Lei nó 14.'133. de
&2L.

iv. Multâ:

19. A aplicação das sanções previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a
obrigaçáo de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9ô, da Lei nô 14.133,
de 2021\

1.19.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulalivamente com a
mulla (art 156. §7'. da Lei no 14.133. de 2021).

'1.19.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do inteÍessado no pÍazo de 15
(quinze) diâs úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei nô'14.'133. de 2021)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
AV. CONSTANTTNO GEORGTANO RABEtO, SN, CENTRO, PRESTDENTE JUSCEUÍ{O/MA

cNPr: 06.@3.891/0001-16
1 '19.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
eventualmente devido pelo Contralante ao Contratado, além da
descontada da garantia prestada ou será cobíada judicialmente

superiores ao valor do pagamento
perda desse valor, a diferença será

a:!1_\)

í.19.4. Prevaamente ao encâminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

20. A aplicação das sanÇóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditóÍio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 1 58 da Lei no 14. 1 33. de 2021 , para as penatidades de im pedimênto de licitar ê
contratar e de declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar.

2'l. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1o. da Lei no.14.133. de 2021):

a natureza e a gÍavidade da infração cometida;
as peculiâridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

oÍientações dos órgãos de controle

22. Os atos previstos como infrações administrativas na

art. 156. §8'. da Lêi no 1 4 133. de

integridade, conforme normas e

Lei no 14 1

a
b
c
d
e

33. de 2021 , ou em outras
leis de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nô 12.846, de 2013, serão apurados e.iulgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o Íito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

23. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsideÍada sempre que utilizada
com abuso do direilo para facilitar, encobrir ou dissimular a prálica dos atos ilícitos previstos nêste
Contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (an. 160. da Lei no
'14.'133. de 2021)

24. O Contratante deverá, no prâzo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
âplicação da sânçào, informar e manter atualizâdos os dados relativos às sançôes por elâ
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instiluídos no âmbito do poder
Executivo Federal. (Art 161, da Lei no 14.'133 de 2021).

25. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar
ou contrataÍ sáo passlveis de rêabilitação na forma do aí. 163 da Lei n. 14 133/21 .

26. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaÇões, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido óÍgão decoÍentes dêste mesmo conlralo ou
de outros contralos administrativos que o contratado possua com o mesmo ôrgão ora contratante,
na Íorma da lnstrução Normativa SEGESI[i]E no 26. de 13 de abril de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCETINO/MA

CNPJ: 06.q)3.891/0001-16
cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA- DA ExTrNÇÃo coNTRATUAL (err. 92.

xtx)

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independenlemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigaçÕes de ambas as partes contraenles.

1.26.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contralante,
quando este não dispuser de créditos orçamenlários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

'1.26.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do conlrato, desde que
haja a notiÍicação do contratado pelo contratante nessê sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

1.26.3. Câso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniveÍsário, a extinçáo contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas âs obrigâçõês nele eslipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no aftioo 137 da Lei no 14.133/21, bem como
amigavelmente, assêgurâdos o contraditório e a ampla defesa.

1 .26.4. Nesta hipólese, aplicam-se também os arlioos 138 e 1 39 da mesma Lei.

1.26.5. A alteraçáo social ou a modificação da Ílnalidade ou da estrulura da empresa náo ensejará
ê extinçáo se nâo restringir sua capacidade de concluir o contrato,

1 .26.5.1. Se a operaÉo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
fomâlizado termo aditivo para alteração subretiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

1.26.6. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpÍidos;

1 .26.7. RelaÉo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1.26.8. lndenizações e multas.

A êxtinçáo do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimenlo do desequilibrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatório art. 131
4apill da Lei n.o 14.133, de 2021)

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de nâtureza
técnica, comerciâ|, econômica, Íinâncêira, trabâlhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenhâ desêmpenhado função na licitação ou atue na
Ílscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14j33, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA (aTt. 92.
vilr)

As despesas decorrentes da presenle contratação correrão à conta de tecursos especiÍlcos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após âprovaÉo da Lei
OrÇamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

8
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CNPJ: 05.0O3.891/0001-16
CLAUSULA DECTMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS ( aft.92 il )

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas na Lei !:
de 2021 , e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiâriamente, segundo as disposições14.1 33

contidas ne Ler nu 8.078. de 1990 - Códioo de DeÍesâ do Consumidor - e normas e principios
geÍais dos contratos

cLÁusuLA oÉcrul eurNTA - ALTERAçÕEs

Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ê-(s-121-9-s-gg-Ub .al9i-!8
14 133 de 2021

O contratado é obrigado a aceitâr, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressóes que se Íizerem necessários, âté o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
etuâlizado do conlralo

As allerações contratuais deveÍão ser promovidas mediante celebração de termo adativo,

submetido à prévia aprovação da consulloria juÍídica do contratante, salvo nos casos de justmcada
necessidade de antecipaÇão de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (ârt. í32 da Lei no 14.'133, de 2021).

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila.
dispensada a celebrâção de termo aditivo, nâ forma do ê!._!311!ê-tqL!Lll[LIfJq?!ZL.

cr-Áusutl oÉctua sExrA - PUBLtcAÇÃo

lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma prevista no arl 94 da Lel
14.133 de 2021 , bem como no respectivo sitio oficial na lntemet, em atenÉo ao a.|,- 91, caput, da
Lei n.o 14.í33, de2021,e ao arl. 8". §2", da Lei n. 12527. de 2011, c/c ârt. 70. §3'. inôiso V do
Decrclo n 7.724. de 2012.

ctÁusut-l DÉclMA sÉrtrrll- FoRo (art. 92. §1')

Fica eleito o Foro da Comarca de lvlorros/MA, para dirimir os litigios que deconerem dâ execuçâo
deste Termo de Contrato que não puderem ser composlos pela conciliaÉo, conforme art. 92. §'1o.

da Lei n'14133/21.

Presidente JuscelinoiMA,2S de Março de 2025

MAIAs ALENcAR oe ffiIi!i$I?f;1',.'* *'MAURoRrcARDosrLveflIil-"3'rÍ."lir[i'*íli,*'
CARDOSO:0391489739 cÁRDoso:o3e148e73e2

, Dàdos:2025.03 25 14:4?:39

' -oi'm

Mãuro Ricardo Silva Cardoso
Secretário lvlunicipal de Administração

CONTRATANTE

SILVA:61 166749339 sl|:61166749339
Dador: 2025.03.25 l4:16:1 1 -03'00'

hh-O),o 4 b<-,- /a, S,/"a
Malias Alencar da Silva

I\,4 ALENCAR DA SILVA LTDA.ME
CONTRATADA
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PREFEITUR{ MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA

CNPJ: 06.003.891/0001-16

A EMPRESA: M ALENCAR DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ: 43.233.216/0001-
00, localizada na RUA EUGENIO BARROS, N" 153, CENTRO, CEP: 65.320-000,
VITORINO FREIRE /MA.

REFERENTE AO CONTRATO No: 0í0020101/2025

Prezado Senhor,

í. Autorizamos a execuÇão do serviÇo constante no contrato acima
identificado, conforme item(ns), quantidade(s) e endereço de entrega indicado(s),
na proposta adequada.

2. As especificaçôes dos serviços deveráo atender as exigências mínimas
contidas no termo de Contrato, realizada pela Prefeitura Municipal de Presidente
Juscelino/MA.

3. Forma de execução: Conforme especificaçôes em edital

4. A nota fiscal deve ser aprêsentada discriminadamente, contendo a os

serviços, conforme especificações em contrato.

Presidente Juscelino/MA, 25 de março de2025.

MAU Ro Rt cA R Do st LVA âilffS3 !i,l,"i" 
disitar por MA.rRo

cA R D o s o : 0 3 e 1 48e7 3 e2 ;::3|]3f,]j1 1?'íj3á," .o"oo,

Mauro Ricardo Silva Cardoso
Secretário Municipal de Administração

ORDEM DE SERVIÇO



(

PRTFEITURA MUNICIPAL DE PRESIOENTE JUSCELINO

AV. CONSfANfINO GEORGIANO RABELO, SN, C€NIRO, PR€SIDT NTE JUSCE LINO/MA

CNPJ: 05.003.891/0001'16 i'd'

(

M
@ E

@!qE@E@ @ @



ESTADO DO MARANHÃO
PRETEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, S/N" CENTRO.
CNPJ: 06.003.891/0001-16 - CEP: 65.140-000

PORTARIA N' O3O/2022

Presidente Juscelino,MA, 07 de dezembro de 7022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO, Estado do
Maranhão, PEDRO PAIILO CAMAI\IHEIDE LEMOS, no uso de suas atribuições legais que
lhe confere a ki Orgânica do Município de Presidente Juscelino,MA,

RESOLVE:

Art. l'- Designar a servidora CARMEN MARIA CAIITAIIIIEDE FERREIRA,
mctricula f848, RG n' 02880769200$E, CPF n"516.452203-97, para exercer a função de
FISCAL DE CONTRÀTOS, para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos municipais,
a exceção dos contratos concernentes a obras de competência do Engenheiro do Município e os
Contratos da Secretaria Municipal de Educâção.

AÍ. 2'- Determina que a fiscal ora designâdâ deverá

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotândo em registro próprio todas as
ocorrências a sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos

defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as
providências que ultrapassarem a sua competênciâ" nos termos da lei.

III - atestar, formalmente, nos âutos dos processos, as notas fiscais relativas aos

serviços prestados e/ou aos materiais fomecidos, antes do encamiúamento ao Financeiro para
pagâmento.

Art. 3'Esta Portaria revoga expressamente a portaria no 010/2022 de ll de abril de
2022.

Art. 4" Estâ PoÍaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos
a 09 de novembro de 2022.

PUBLIQUE.SE, REGISTRE.SE E CUMPRÂ.SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Presidente Juscelino, Estado do Maranhão, aos 07 dias
do mês de m*io de 2022.

PEDRO PAULO
CANTANHEIDE
LEMOS:02647436363

Asnnàdo d! foÍmà dlgitàl poí
PEDRO PAUTO CANTANHEIDE

IIMOSS2ó4743ó3ó3
Dados: 2022.1 2.07 l0:49142 {3'00'

Pf,DRO PAULO C A}ITANEE ID E LEMOS
Prefeito Municipal de Presidente JuscelinoiNIA

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviçoVprodutos prestados e ou
entregues pelos (as) CONTRATADOS (AS), em periodicidade adequada ao objeto do conhato, e

durânte o seu peíodo de validade, eventualmente, propor a autoridade superior aplicação das

penalidades legalrnente estabelecidas.
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,e.|,[1do C{Á\,ADÁ PUBUCA, ohjêt,!&do á Aqui3ido de GêmrG Al,nêntki6 da
Aariclltu6 F ilkl e do Empíe.dedoí faBiliaí ru.al .y'd de ruar As*iãçõ€r, vi$Ido
etênder e Éeesida.re d. âlimêntàÉo êtcolar dol âluôo§ d. iede Múni.lp:l da êí§no dê
Prêradêôtê DrnÉ/MÀ rc *.cLio.,e 2015- ÂÊArlZ çÀO: lntér6e.,4 dsrão aprÊ*ntat
ô d@umentãÉo põra hahjlitã§ão . Prejero dê Vsda, de 1!0312025 a 29lUl2O25 drt
8h00r n àr r2h00min, m 5ád de convàtatão, A ab€nvrõ, análise e iulgãnento dâ
doc{mêôD(lo !êrá m diâ 29/Oal2025, àr !rh306in. olPrOMÀ LtGÀ!: Lci nt 11.9.4712009
ê nêsolúçõês CDIF DE ,êhlhr8 áo PN^E ProgÉro t{*a@l dê ,Jim aaão E@hr.
oBstRvAçÔEs, À PefeituE Mu.i.ipal de PEide.t. ctut.tMA @Funk. àr..1â qu. o
reí.ndo EdiÉl at.á à disposição dót inte.6§â.íos no lit! off.iâl do Münicipio no
êí.hrê!o el€trõito Úw.p.e!üj.ntêdurra.mã.8d.br ê É nd. .h PÍ.ilito.a Moni<ip.l,
É1. da comi$âo d! co.v.lãçlo, sito à Àwnid. 

^dt 
t da, 5/n, Bâarro ÍàÍum,, Prê§idêntê

out ô-MA. CtP: 6576G0@, no hora o dar E ii 12 hoíâí dê §.aúde . r.xt. í.ira, pod..do
ai^da se. solict do etrâÉs do F .it .plpr.sidentedúr.2023ohoiúàil,côm. Preride.tê

PÊrid..itê Dut aMÀ 16 dê Dãrto d€ 2025
01160 MolA BlÚM

S.ü.ráÍio Mlnlclp.l tlc Edú.çao

PREFEIIURA MUNICIPAI DE PRESIDENTE IUSCETINO

611-1069 Ne @, sênej.iía, 28 dê mârco dê 2025

PR€fErÍuRA MUNtctpAL DE RtacHÃo
avEo o€ Llor íopiaclo EEÍ*ôrgco t{t 9oú6no2r . sr?

Muni.ipio r,ê RlqCHiêMÀ Obiêto: iEG§TÊO Oa piEçO PAÂA EVENÍIrÂI E

Adôin,rtÉção AibLe dê Ninâ RôdíigueíMA qu€ rêrá Íeâ&ado no dta 14 Abritdê 2025, át
@ú0 horas (hoé.io.h Breliâ), âráÉr do @ & cú,s dâ t.mlotia dâ In6omà{ão, stê
https://li.ita.digit.l/, *úo peidkia pero AA.nt. de (ont6t.Éo .t sã PrêtênuÉ Múnidpát,
n. 3.1. dâ Comit5ão Pêmanenie d. thitaçlo, Cêntío, d. NiB no&iguêrMA O edtát ê sêt i
ô.êr êncdú.Ê.ê .lisoo.reir rc endêre@ êlêtróôi.o ên htrpr//li.itsr.digirC/.
EsclôrElmêntos .dlciôn.ir no m.Íro .ndêGço áÊÍô^ico, dá3 6e.r üroohs.

Nine RodrE!6,MÀ 26 dê março dê 2025.
iAIMUNOO NOI{ATO SILVA ]UNIOR

PREFETTURA MUNtctpAL DE pERtÍoRó

^vEo 
oc AÀ,uol.rçlô I HoMoto6rclo

cor(orRlf,ct^ Ài0!c il! ü:oz5

REír Ào Pt!<ts Adminiíríivo ô' @12025 Co@íêri. Eteróní.. n. [01/2025
oUÊÍO: CmrEtaçao dê êmpr§ p.r. . cosúuç5o dê Uôid.der Bálicas rtê
Saúde(UBs)llpo 1, tu muri.ipio dê Penbó/MÀ, conlolE proJeto hirico em ê prcpóÍâ
rl. píéç6 áiústáda, BAsE LIGAI: Art. 71, ancie rv dr lei r4.13t/2o21, ê .tt.r.çõês
poíer @r, à ust. do D.r«eÍ conduevo er.Íódo o€la P,(uEdori. dó MLnEioD- lomã
púD[Lo o relt.do ftEl, ÀoruorcÁçÀo e HOMOTOGÂçÃo, a p.entê Lkrteéo í.í.3
teÍmB: ÂÁ2ÁO SOOÀL: G tOPÍs DÀ tlLvÁ LTOA, l@h..dâ ô. saôro Àrtoíio, nuíero l1O,
cê.rrc, Tílldêtà do v.la^iÀ cr{Pt ne 10.292.0ó210001{5, 6m o v.toi $tãt de R5
1.791r.000,mÍUô mllhão, s€tê(6to3 e ôote.ra hil r.air)j IMA CONSTnUCoIS E COMtioO
LIDA, l@liz.d. E Ru. Nda Ê!tê1, n' 13, Oudrõ 121, Jardim 5ão CÍiíóvão, 5ão Lúls
MÀ CNPI o' 09,912.542/m01{5, @õ o v.ld totrl dê R§ 1.8ú,000,00(uh milhão .

P.riroró - MÁ, 26 t ê nã.§o d. 2025,
M tSA ÀEG|N itEVtS GONç tVEs

s.c.êtáÍt. Mlnkipât d. 5aúóê

PREFEITURA MUNICIPÂL DE PINHEIRO

^vtso 
Dr LloÍ çlo

coNcoRrlxqa ir V2o25

Prêí.itm Múniciprl .h Pinh.iro , MÀ Àvis d. U.itàrão, Coftqrê.ci. El.tróni@ 6r
01/2025, Pce5e Âdminirtntirc nc 0sO/2025.

A Pr.ÍeiluE Múicip.l dê Pi.hêirclMÂ, alÍiyés & S.cretâriâ Muni.iril dê
s.úde, romê públi.o 9á.â conhê.ihênto dor interes!.do. que rc.|i2..a, no diâ 14 de âbÍil
dc 2025, àr 09hMn (@e horat), Icnâção nâ mo.lâlidade aoEqÉ.cia EleÍônká,
obierivândo .6nt..raÉo dê êBp.ês êsrê.iali2adà ná .dstruçao de C.nrrc de Pâno
iJ,o.màI, com 5 {o@) quõrt6, prêp.no, pa.to e p{4rtÉrio PPP, m nunicipio d.
Pinhêho/M^. A píeÍ.de litilrrao *d pÍ@65.da e j!lS.d. @nÍdme têis üg.^tes ê
cúdiçõei Btahclnija .o êdlt.l, êm crão púbfê dllim po. rnêio d. r6!ls de
!êdol,o8râ dã infolmç.ão - I TERNET ãtdés da Plãrrfdôa llOTÀNEt. O Edi!ãl ê 5êus
ámG ênào à di5porção do5 interesados po. intêmédio .,. *têm. .leíônico, árràv6
do link httDs://*w.licitàíêt..ofr.b., b.m @rc rc Ponôl & Traí5pôrêrci. do Muíi.ipio
d. Pinhêno/MA @ m Púiâl ileional de Cóntr.tarõ€t Públi6 (P,{CP}. Pinhêirc/MA, 26
mãrçô óê 2025. Câíor f.t o Cq.ei. Maiqu6. Àae6te ite contÉtaçãô.

fUÍU'À COI'ÍÍRAÍAç,O, SOO DE ANOA, DE TMPNISA PANÀ O TORNEOMII{IO PÂi'ElADo DE

cEstÀs úsrÂs, p^iÀÂltNoEi a o€M NoAoas€caÍÁâa Mu,{topar oc 
^ssBÍhroasdrarm MUNrÓO DE RLÂaHÂO/MÀ .onaúlnê qEntid.dê, @úÍ6é. e5!êdf@c6 dsrnt .

n 5tê Têm .lê ReíerarEiâ-TR, Í\ED UÍ»D€: FREGIO. án M Ío.E ELErRôucO, do tiro
McNoi FâEço Ewro DA pmposlly'DocrJMsnÁçÃo: Dô dâ 28/0yto2t àE @r(,Mn. e ó.
15y'04/2025 às 14h59mh iúadô dê B..da/Df. ABÁiTUnÁ oÀs pf,opostas/sEssÀo PtiBrr
oia r5y'04/825 à. 15h@mh. Hdrio .L k ílb/Dr. FoNMt BEOJRsos: nFcUfisos

onoí'útuos. oRç MtMro slcrro§o { ) srM ( x ) Nro. ogrEnçro m tDrÍat: o Edtc pod§á sêr

oHdo o cÚeltadô o not ieSuinres ênddÉços d!tÍô.iü: po.tal Neionál & CdltEôC-
FúHiã (Pl{cP), rc tittp5i//mw.gú-tltmr.í, ê rc íb .terrô.iro d. pÊÍêituÉ Mwkioát .b
nÀ.lúo/MÀ: hhrc//m.n d&.D€d bry'kta.oeí MaiJ inÍolráç&s poderão s
ffiJitádàe e oàrida! .rEÉs do ê{d dá Cdttlrsao ê CorÉláCô: .FtÍi:rhe ôàeE!Éa_@n .

ii..hacMÁ, 27 de março dê 2025.

SIMONE DC ÀNOf,ÁOI GOMES

SeÍetárta Muntip.l dê A$isên.la Sociál

PREFEITURÁ MUNICIPAT DÊ SANÍA HTLENA

oElPloto DE 2a DE rüfiçO OÉ 
'@5

Íàno d. nâ!if.âCo. oiipeN En.l!êiÉC nq 2/z)25. Prdlg Admt.ríâds nt rrr3/2o25.
A.ôrhó ô PârêcÊr .turidko mlü.l,o tlá prôcuarlôrta do Munk plo, rman<to{

p..tÊ int E.erne rl.Íê .tô . tlÀIlflco o p.sr. term p.ê quê tunâ ot *ur luridtG.
l.trls .íaít6, com â dÉlâEíIô d. Dlrp..r d€ Uch.çIo 6níant .L pf..m. pr@,
pãí. .rrtôri!âr . .ontÍ.t ção da3 .npÍ!.ás/rôci!d.d.l , J S V AÀrO LTDA, r.Euâmênte
hÍrlr. rob o cNP, N' 17.243.465/061-16 p.lo Elor rot.r nt $7.95O,5O íll@.616 ê
*tê mÍ nôvketô. ê .inquêrn. ,êôii . cinqudr. er,r.!61 p.r. o íolGlm.nto d. 6tat
báskas ê tuâ mih.ral pàr. âleide. ÍamlÉr â..àd.i p.l. .niã8.m, de int€@ do
Muni.lDlo dê 9.tâ H.l.nrMÀ .a íomà do ân, 75. vrtt d3 L.r he 14.133/2021.

TAUiINEIE LOEATO

!aq.ta.ià Mu.íipEl d. A$iltêftià Sdirt
PREFEÍTURA MUNICIPAT OE SANTA QUITERIA Do MARANHÃo

Extn lo tx @i TR Ío

sânta quúérÉ &, MâEíhto MÀ, 5 .L f.lRno de 2025.

ÂiaroNro ÁDrLsoN 0É 50u5a MCrnEÉs

te.retário de Fin.nçlt
pREFErruRÁ MuNtctpAL oE sÃo loÃo BAÍIÍA

Âviso o€ uoÍÂf,lo
,rÉclo §.Eflàarco lI! 6/re5 - siP

A PreÍeitura Municip.l d. !ão ,o& &tiía - MÁ, arr.v{. d. §.t riê dê
eduôçlo, toru púhlko páÉ o cmheimmto (bs int€r6sd6, qE hrá Eli.r, eh. éaid.
d. Ler n e 1..r]y2021 e 3uà3 álrêráÍõ4 pdtêlldB. da LQ (mpremúu. í e l2rzD6ê_.L
@t-.s ndm.s ap i.ô,n5 & oblêlo dcare ename, lÉrudo íà modrld..b PnÍGÁO
ILEÍRôNCO c ú6/2025 . sRZ do tilo Me@ pre(. por [eF, ob'€tv.ído RtG§InO Dt
Pf,IçO! PARA IVI,'{TUAL COIIRATAçIO OT TMPiESA PAÂA FORNECIM€NIO OI GÍtlÉNOS
ÀLIMII{Í|CIOS PARA MIf,ENDA TS@LÂR PAfiÀ À'TENDER À5 IIE'ES5|OÂDE5 DA SICRfÍÁRIÂ
DE EDJ(rçIo oo MUNrdPro ot §qo rcÂo BÂÍlsÍa " MA. À e3são erã rceliz.da aÍaté§ .ro
Po.tal Lkitamt, pelo ênde.eço eLtóni@ w* .lldtlíêr.corn.bí, c.m .lãta dê .h.rt{r.
âaú.!âd. o.É 11 d. .b{il de 2025 àr 09:00. o êditâl . isr eêrs .m!nEâô* d+oniwir
ío PôÍr.l .lâ TÉBparêmre do Múni.rpio (http5://twsoj@b.t t .hâato\,.brr, pêb
êndercÍo dê email: ,ÍEÍêituÍaeojo.o6.tist ehotm.Í..@ oú ôindõ pêro ânóêrêço Port l
Ltitact, ww.Icnamt..om.br e.in& m Portâl Nâ.ionáldê cútÍêtaí&3 Àiblirt lPtlcP).

anto Átlo MAiTIirS DoMtÍ{tct
ChêfÊ dê GebinaÊ

CONCOiiaNCIÀ ÊLEÍiON|CA PUBIICÁ 001/2025. O Munacipio de Sànt. qlnériô do
MaÍ háo MA. CONTTAIÀ: §{GA EIIGENHAiIA t PARTIOíACOÉS LTDA, pejs jurídicâ dê
direito Criv.do, ins.rlt. no CNPJ eb o n ra.aa2.62íU1,:!t, c.h í!dê B Av Ho@io d.
Pâivã, n 1115, Bairrc PrcAAnÂ, Cêp 6a.0r5'125, IEnE5ll{A - Pl. OElErO: CONTX TAçÂO DE

tMpRlsa Es?EoaLlz oa pÁRA a txtcuçÃo oo5 saÂvtços oE @NctúsÂo Dt EscolÂs
rl{m / OS AOVOÁoOS: c^N^ BRÁVÀ, úGOA OA5 CÂn l0AS t POVOADO ,UiUBt6^ M)
MUNICíPIo DE 5AmÀ qUlTÉRÁ OO MAi |{HÀO/MA., 16 o vâtoí 8roàât d€ R$

2,371.30453 looh mllhõs lrdêrtG ! srê . ê o,n mal trêrêntoi e qu.uo Eals ê

.lllquenr. e t és dtâvoi). u|{rDADa oRçÁM€lÍrÁilÂl 5Éc MIJNtctPAL DE aDucÁçÃo.
qÊrcus, TEcNoroGrÂ E; ELÊMwro: oBr s E rNsÍ r çõEs 4.4.90.s1; 12 @39 -
pREsaivÁ(Io DE EDtFlcaçôE 12 @ia rc36 oo@ - coNÍ, ÂMpL iEFoRMA E Eeutp. DÉ

UNID. €SaOLÀR OO E S,ÍUNoAME ÍAL 4.4,qr.5l.q) ObÍas . lBtà].çil?s iÉCúf,SO: FtrrDÉ ,
ÍERMo ot coMpnoM§so t. 16747s - pnÉ rD 834.|4. a3499, aas22

AvsO Da lDruDlcr€lo E HorDloG çIo
@ @arÊ o^ srÍlôxlcÂ úru(^ r l/rori

O M!ôiclpio de 9ínâ QuitéÍi. do MaÉÍüão . MA, oaJúOi aomiÀÍÁçro ot
EMPE!5 E5pEoauz DÀ pÁRA a ExEcuçÁo oos stÂv!ços oE coficlusÃo Dt t§aor r FrlDE

/iaos P(voÀDos:cail,a sf,ÂvA tacoÀoasc iÁíoÀs Ê Po\roaoo ruiustsA to MUNtdPo
D{ sÂirra eufrÉRÁ oo MÁtÂt{HÃo/M . aoruDrc E HoMoLocÀ: §aGÂ attGENHÂnÁ E

PAnÍTOPACOES LÍ0Â p.ssóa júridka dê dn€ito priú.<ló, iíúita m CNPI $b o n

ú-8a2626/0(D1-:ra, .orh *dê É av HônorrÉ dê PálE, n 11a5. gâirô PrcÂiâ c.p 6a-01ç

125, TEREsINA - Pl, c@ o Eb. ílob.l d. R! 2.371-3oaál (Doir milhõê. ü..ento§ ê 3.têntâ .
m mil t@tos e qo.trc reit e cinq@ít e üé. @nt.E). uNloÀot oiçÁMtMÍÁnlÀ' sEc
MúnlopÁL ot EoucÁÇÃo, clt oas, ÍÉototoGla E; EúMEmo: oBiÂs t rt{ÍÁtÂÇôEs

4.{.90.51; 12 OO38 PiESEiVAçÂO O€ ED|F|CAçõÉ5 12 (D3a !036 @ . CO'ISÍ, ÂMPL

RÉfoiMA É EQUIP. 0t uNlD. aÍolÁ8 oo tl{s.auNDAM€líl t 4.4-9o.51.1D ob.as e l6tabçõ6
RÉCUNOT F OÊ - IIFMO DÊ COMPROMISSo N. 167a75, 

'iÉ 
D E3a44, 83490,83522

gÍRATO DI CONTNATO

EnÍato d! contóto ne 01@20101/2025. Pro(erro Àdminútí.rno nr 01@2/202s PAÂTts:
P.lrêitu.a Mmicip.l.,€ PErid.nt luslino/MÁ.. tmFs M ALEiIC R DÀ S|wA LÍOA"
iúma no CNPI: 43.233.216/0001{0. OUETO: Rêtirúo rL p..çor piB ítnuÉ e *êntual
ContmràCo dê Eapee 4p..€lr.dà @ pí6üção & *tu46 de liúp"r. ,ilbii(. 66 o
Müniclob d. Prérde.re rúi@r,E/MÀ vrctNclA. 25l0v2o2l r 25103/2016, É.o. d. n9
1.s&,1trO,7s {m milhão ê qlanhênic ril,oi5. *tút e cn@ 6tôEr). MOIaUDADE:
PRIG^O rrrrRouco. tur{DAMÉmo LÊGAL] L.i n! l4.r3f, & 1i .le óbril d! 2021, e
d.Bàrr r.tirhqão âpliévÊ|. n&urs: Prôpriô- PrBidsr. tu*êlim^r^, 25 & Ma,ço d.
20e5. MAUiO ilcÂioo SllVÀ CÁiDO5O. s<rdán. Mui<ipôl d. Âdôhirtrado

Exrt^lo oÉ BFêr§rtro oÊ ,Lços

At dê R.ainre.h Prêços.e tr 0 )02.0V2029; OAI€IO: R.airtrc d. pr€lG p.rà ÍutuE
é dêntúal ContÉtaçao dê CmpE3. Ép*iólir.da na pGt ção d. *diços d. rimpêza
públid p.r. o Múniclpio .í. PÍnident ru*êli.o/MA, p.lo p.dodo dê 12 ldozê) m4s;
PnOC 01.@2/2025; FUNDÀMaNIO LtGAr: Lei nc 14-133/21 .h 0l .!. .6.i1 .L 2021; DATA
Ot Âlslr{Án i 19y'03/2025. IMPiCSA VENctDOnÁ: M ÀltNCÀÂ OÀ SrLvA lTD , CNPj:

'ra.233.216/00o1-00, 
l@li..da D iUA EUGTMO AÀiRO6, t{' 151 cENÍiq CaP: 6S.32G

o@ , víoRlNo FREIRa {4À m v.lo. tot l de RS 1,499.999,aa {tê3 íúlhõ6 e
quàü«..tôs ê Íl@ntà ê Íl@ úrle.ovRnt6 ê n@nt êím E.irê qu.r€nta e vêt
@Írà6t. rNfOiMAçÕEs: na s.!lo dê !drà!&t êmrl: .plpjolEm.il,(om. t.êsioênte
lus.élino/MA, 19 d. M.Go dê 2025. MAURO RrCAÂm sllva CARDOaO. s.rêtário
Municip.l d. Adminirtôçao

/h.\ii b'so :.ü daürd. ú|da Mr í ?ã 2 e r./q2mr tcP>248


